
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1. SEGUNDA discussão e votação do PROJETO DE LEI CM 1/21, protocolo 114, 
de autoria do Vereador CARLOS FERREIRA, que reconhece as atividades 
religiosas como serviços essenciais para a população de Santo André em 
situações de calamidade pública, de emergência, de epidemia ou de 
pandemia. As Comissões de JUSTIÇA e de FINANÇAS apresentaram o Parecer 
nº 03/21 opinando pela sua APROVAÇÃO.  
  
PROCESSO N.º 97/21                                  quorum: m.s. 
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